
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.762.462 - RJ (2018/0187831-1)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO 
RECORRIDO : RIANID COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS LTDA 
RECORRIDO : AMINE TUFFI KALAOUN 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. SERASAJUD. ART. 
782 DO CPC/2015. POSSIBILIDADE. FACULDADE DO JUIZ. RECUSA 
POR AUSÊNCIA DE CONVÊNIO OU INDISPONIBILIDADE DO 
SISTEMA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. É possível a utilização do sistema Serasajud nos processos de Execução Fiscal. 
Não há óbice ao seu emprego em relação a devedores inscritos em Dívida Ativa 
que, demandados em juízo, não cumpram a obrigação em cobrança.
2. A previsão do §5º do art. 782 do CPC/2015, no sentido de que o disposto nos 
§§ 3º e 4º do mesmo dispositivo legal aplica-se à execução definitiva de título 
judicial, não constitui vedação à utilização nos executivos fiscais. A norma não 
prevê tal restrição e deve ser interpretada de forma a dar ampla efetividade à 
tutela executiva, especialmente quando o credor é o Estado e, em última análise, 
a própria sociedade. Inteligência dos arts. 1º da Lei 6.830/1980 e 771 do 
CPC/2015.
3. Como bem ressaltado pelo e. Min. Francisco Falcão, no REsp 1.799.572/SC, 
“tal medida concretiza o princípio da efetividade do processo, possuindo respaldo 
basilar nas Normas Fundamentais do Processo Civil, considerando que 'as partes 
têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa' (art. 4º do CPC/2015) e o dever de cooperação processual, 
direcionado igualmente ao Poder Judiciário, 'para que se obtenha, em tempo 
razoável, decisão de mérito justa e efetiva' (art. 6º do CPC/2015)” (Segunda 
Turma, DJe 14.5.2019).
4. O STJ possui compreensão firmada de que é legal a realização de pesquisas 
nos sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud, porquanto são meios colocados à 
disposição da parte exequente para agilizar a satisfação de seus créditos, 
dispensando-se o esgotamento das buscas por outros bens do executado. 
Precedentes: REsp 1.778.360/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe 14.2.2019; AgInt no AREsp 1.398.071/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 15.3.2019; AREsp 1.376.209/RJ, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 13.12.2018; AgInt no AREsp 
1.293.757/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
14.8.2018; AgInt no REsp 1.678.675/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 13.3.2018.
5. Sendo medida menos onerosa à parte executada, a anotação do nome em 
cadastro de inadimplentes pode ser determinada antes que se esgote a busca por 
bens penhoráveis.
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6. O uso da expressão verbal "pode" no art. 782, § 3º, do CPC/2015, torna claro 
que se trata de faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a 
depender das circunstâncias do caso concreto.
7. Interpretação que encontra amparo no art. 139, IV, do CPC/2015, segundo o 
qual, no exercício do poder de direção do processo, incumbe ao juiz "determinar 
todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações 
que tenham por objeto prestação pecuniária". Precedentes da Segunda Turma: 
REsp 1.794.447/AL, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 22.4.2019; REsp 
1.762.254/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 16.11.2018.
8. O magistrado não pode se recusar a incluir o nome do devedor em cadastro de 
inadimplentes, por inexistência de convênio para negativação pela via eletrônica.
9. A Segunda Turma já se pronunciou no sentido de que “o pedido de inclusão do 
nome do executado em cadastros de inadimplentes, tal como o SerasaJUD, nos 
termos do art. 782, § 3º, do CPC/2015, não pode ser recusado pelo Poder 
Judiciário sob o argumento de que tal medida é inviável em via de execução 
fiscal” (REsp 1.799.572/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 
14.5.2019). 
10. Eventuais adversidades momentâneas no sistema eletrônico igualmente não 
representam óbice à adoção dessa medida processual,  haja vista a possibilidade 
de expedição de ofício ao Serasa, por meio físico (REsp 1.736.217/SC, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 1º.3.2019).
11. Se compete ao juiz da execução efetivar as medidas executivas tendentes à 
satisfação do crédito, a ausência de convênio ou a indisponibilidade do sistema 
não são motivos suficientes à negativa judicial de aplicação do art. 782, § 3º, do 
CPC/2015. A possibilidade de expedição de ofício ao banco de dados restritivo, 
por si só, afasta a razoabilidade da recusa.
12. Em síntese: a) é possível a utilização do sistema Serasajud nos processos de 
Execução Fiscal; b) é legal a realização de pesquisas nos sistemas Bacenjud, 
Renajud e Infojud, porquanto são meios colocados à disposição da parte 
executada para agilizar a satisfação de seus créditos, prescindindo-se do 
esgotamento das buscas por outros bens do executado; c) sendo medida menos 
onerosa à parte executada, a anotação do nome em cadastro de inadimplentes 
pode ser determinada antes de exaurida a busca por bens penhoráveis; d) o uso 
da expressão verbal "pode", no art. 782, § 3º, do CPC/2015, demonstra que se  
cuida de faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a depender das 
circunstâncias do caso concreto; e) o magistrado não pode recusar o pedido de 
inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, tais como o 
Serasajud, argumentando apenas a ausência de convênio ou a indisponibilidade do 
sistema.
13. No presente caso, a Corte de origem manteve decisão que indeferiu 
requerimento de inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes do 
Serasa, considerando: a) ausência momentânea da implementação do envio de 
ordens judicias e acesso ao cadastro do Serasa por meio eletrônico; b) não 
demonstração da necessidade de expedição de ofício ao Serasa; c) o pedido do 
exequente encontra impedimento no art. 782 do CPC, que dispõe que a inclusão 
do nome do executado nos cadastros de inadimplentes somente pode ocorrer em 
execução definitiva de título judicial.
14. Observa-se, assim, que o acórdão recorrido está em desacordo com a 
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compreensão do STJ sobre a matéria. Não havendo óbice à aplicação do art. 782 
do CPC/2015 às Execuções Fiscais e não sendo a ausência de convênio ou a 
indisponibilidade do sistema motivo de recusa do pedido de inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes, o magistrado, atendidas as 
circunstâncias do caso concreto, poderá determinar a medida.
15. Recurso Especial parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 Brasília, 13 de agosto de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.762.462 - RJ (2018/0187831-1)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO 
RECORRIDO : RIANID COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS LTDA 
RECORRIDO : AMINE TUFFI KALAOUN 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da Constituição Federal) 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região assim ementado:  

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INMETRO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. SERASAJUD. 
IMPOSSIBILIDADE. ADESÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE 
RESULTADO PRÁTICO. BUSCA POR INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS. 
ÔNUS DO CREDOR. CPC. USO SUBSIDIÁRIO À LEF. RESTRIÇÕES 
RECURSO IMPROVIDO.

1 - Trata-se de agravo de instrumento interposto objetivando a 
reforma da decisão que indeferiu requerimento de inclusão do nome do executado 
no cadastro de inadimplentes do SERASA.

2 - Em que pese a previsão da possibilidade de envio de ordens 
judiciais e acesso ao cadastro do SERASA por meio eletrônico, através da adesão 
dos Tribunais ao sistema SERASAJUD, consoante Termo de Cooperação 
Técnica nº 020/2014 do Conselho Nacional de Justiça, a ausência momentânea da 
implementação da medida por este Tribunal impede, por ora, a interação com o 
sistema.

3 - Quanto ao argumento de que poderia ser expedido ofício ao 
SERASA pelo Juízo, o autor não demonstrou a necessidade da providência 
judicial para a finalidade almejada, além de a medida não garantir o resultado 
prático e útil à solução definitiva da execução, pois não assegura o pagamento do 
débito.

4 - As diligências na localização de bens, para a garantia do 
processo, são atribuições do credor, sendo inviável o acolhimento da pretensão de 
expedição de ofício por não se tratar de incumbência do Juízo da execução.

5 - O procedimento almejado encontra óbice, sim, no artigo 782 do 
CPC que dispõe que a inclusão do nome do executado nos cadastros de 
inadimplentes somente pode ocorrer em sede de execução definitiva de título 
judicial.

6 - Por tratar-se de execução fiscal a ação originária, ainda que o 
CPC possa ser usado subsidiariamente à Lei nº 6.830/80, não é em tudo que se 
aplica às demandas judiciais normatizadas pela LEF, mas apenas em casos bem 
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específicos e em situações bem restritas, o que não é o caso..
7 - Agravo de instrumento conhecido e improvido.

Não foram opostos Embargos de Declaração.

A parte recorrente alega, em breve síntese, violação dos arts. 139, 182, §§3º e 

5º, 797 do CPC/2015. Sustenta: "(...) o raciocínio de que a expedição de ofício ao SERASA 

não garantiria o resultado prático da execução, bem como o argumento de não seria cabível 

utilizer (sic) esta inscrição nas execuções fiscais, contraria ao que dispõe os artigos 139, 782, 

§§ 3º e 5º, e 797, do CPC/15".

Sem contrarrazões.

O Recurso Especial não foi admitido pelo Tribunal de origem.

Dei provimento ao Agravo em Recurso Especial, para determinar sua 

conversão em Recurso Especial, sem prejuízo de exame mais profundo de admissibilidade.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.762.462 - RJ (2018/0187831-1)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 29.3.2019.

A irresignação merece parcial acolhida.

As inovações trazidas pelo art. 782 do CPC/2015, especialmente a 

possibilidade de inclusão em cadastro de inadimplentes prevista em seu §3º, demandam 

algumas considerações acerca de sua abrangência e aplicação.

O primeiro aspecto a ser destacado é a possibilidade de utilização do sistema 

SERASAJUD nos processos de Execução Fiscal. Não há qualquer óbice ao seu emprego em 

relação a devedores inscritos em Dívida Ativa que, demandados em juízo, não cumpram a 

obrigação em cobrança.

A previsão do §5º do art. 782 do CPC/2015, no sentido de que o disposto nos 

§§3º e 4º do mesmo dispositivo legal aplica-se à execução definitiva de título judicial, não 

constitui vedação à utilização nos executivos fiscais. A norma não prevê tal restrição e deve ser 

interpretada de forma a dar ampla efetividade à tutela executiva, especialmente quando o 

credor é o Estado e, em última análise, a própria sociedade.

Reforçam essa compreensão os arts. 1º da Lei 6.830/1980 e 771 do 

CPC/2015:

Lei 6.830/1980
Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias 
será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

CPC/2015
Art. 771. Este Livro regula o procedimento da execução fundada 

em título extrajudicial, e suas disposições aplicam-se, também, no que couber, aos 
procedimentos especiais de execução, aos atos executivos realizados no 
procedimento de cumprimento de sentença, bem como aos efeitos de atos ou 
fatos processuais a que a lei atribuir força executiva.

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente à execução as 
disposições do Livro I da Parte Especial.
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Como bem ressaltado pelo e. Min. Francisco Falcão, no REsp 1.799.572/SC, 

“tal medida concretiza o princípio da efetividade do processo, possuindo respaldo basilar nas 

Normas Fundamentais do Processo Civil, considerando que 'as partes têm o direito de obter 

em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa' (art. 4º do 

CPC/2015) e o dever de cooperação processual, direcionado igualmente ao Poder Judiciário, 

'para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva' (art. 6º do 

CPC/2015)” (Segunda Turma, DJe 14.5.2019).

Lembre-se, ainda, que o STJ possui compreensão firmada de que é legal a 

realização de pesquisas nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, porquanto são 

meios colocados à disposição da parte exequente para agilizar a satisfação de seus créditos, 

não sendo necessário o esgotamento das buscas por outros bens do executado:

EXECUÇÃO  FISCAL.  SISTEMA  RENAJUD. APREENSÃO 
DO VEÍCULO. IMPOSIÇÃO LEGAL. PENHORA. EFETIVAÇÃO.

I  -  A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido  de  que  é legal a localização e restrição de circulação de veículo,  por 
meio do sistema RENAJUD. Precedentes: AgInt no REsp n. 1.678.675/RS,  Rel.  
Min.  Og  Fernandes,  DJe  13/3/2018  e REsp n. 1.744.401/MG, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, DJe 22/11/2018.

II  -  A  viabilização  da  localização e restrição da circulação do 
veículo  objetiva  a  realização da penhora, tendo como consequência natural a 
apreensão do bem, sendo indevida autorização para manter a circulação deste, 
dificultando a satisfação do crédito.

III - Recurso especial provido. (REsp 1.778.360/RS, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.2.2019)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO  À  REGRA  
PREVISTA  NO  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  3/STJ. 
ADMINISTRATIVO.   EXECUÇÃO   FISCAL.   INFOJUD.   
DESNECESSIDADE  DE ESGOTAMENTO DAS BUSCAS POR BENS DO 
DEVEDOR.

1.  Consoante  orientação deste Superior Tribunal de Justiça, após 
a edição  da  Lei  nº  11.382/2006, não mais se exige a comprovação do 
esgotamento  das  vias  extrajudiciais  em busca de bens penhoráveis para  a  
utilização  do  Sistema  BACENJUD,  não  havendo,  pois,  a obrigatoriedade de 
exaurimento de diligências por parte da exequente para  a  localização  de  bens  
do  devedor  (Nesse  sentido:  EREsp 1.086.173/SC,  1ª  Seção,  Rel.  Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe de 1º.2.2011).  Esse  mesmo  entendimento  deve  ser 
aplicado também ao INFOJUD,  porquanto  se  trata  de  meio  colocado  à 
disposição dos credores  para  simplificar  e  agilizar  a  busca  de  bens aptos a 
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satisfazer os créditos executados.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1.398.071/RJ, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.3.2019)

PROCESSO  CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD.  ESGOTAMENTO  DOS  MEIOS 
DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. 
EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO.

I  -  O  Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de que o 
entendimento  adotado  para  o  BACENJUD  deve  ser estendido para o sistema  
INFOJUD, como meio de prestigiar a efetividade da execução, não  sendo  
necessário o exaurimento de todas as vias extrajudiciais de  localização  de  bens 
do devedor para a utilização do sistema de penhora eletrônica. Precedentes: 
AgInt no REsp n. 1.636.161/PE, Rel. Ministra  Regina  Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe 11/5/2017 e REsp n.  1.582.421/SP,  Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 27/5/2016.

II  -  Agravo  em  recurso especial conhecido para dar provimento 
ao recurso especial. (AREsp 1.376.209/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe 13.12.2018)

PROCESSUAL   CIVIL.   EXECUÇÃO.   SISTEMA  
INFOJUD.  ESGOTAMENTO  DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE.

1.  Com  a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, e como resultado 
das inovações   nela   tratadas,   houve   evolução  para  prestigiar  a efetividade  
da  Execução,  de  modo  que  a  apreensão  judicial de dinheiro, mediante o 
sistema eletrônico denominado Bacen-Jud, passou a  ser medida primordial, 
independentemente da demonstração relativa à inexistência de outros bens.

2.  Atualmente,  a  questão  se  encontra  pacificada, nos termos 
do precedente  fixado pela Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 
1.112.943/MA, sujeito ao rito dos recursos repetitivos.

3. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
REsp 1.184.765/PA,  de  relatoria  do Ministro Luiz Fux, processado sob o rito  
dos  recursos repetitivos, firmou que "a utilização do Sistema BACEN-JUD,  no  
período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21/1/2007), prescinde do 
exaurimento de diligências extrajudiciais, por  parte do exequente, a fim de se 
autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras".

4.  O STJ posiciona-se no sentido de que o entendimento adotado 
para o  Bacen-Jud  deve  ser aplicado ao Renajud e ao Infojud, haja vista que são 
meios colocados à disposição dos credores para simplificar e agilizar a busca de 
bens aptos a satisfazer os créditos executados. Nesse sentido: AgRg no REsp 
1.322.436, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe  17.8.2015;  REsp  1.522.644,  
Rel.  Min.  Humberto Martins, DJe 1º/7/2015; AgRg no REsp 1.522.840; Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, DJe  10/6/2015;  REsp  1.522.678,  Rel.  Min.  
Herman  Benjamin, DJe 18/5/2015.

4. Recurso Especial provido. (REsp 1.723.898/ES, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22.11.2018)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO  À  REGRA  
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PREVISTA  NO  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  3/STJ. 
JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  EXISTÊNCIA  DE  
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE ACERCA   DO   TEMA.  
POSSIBILIDADE.  PREVISÃO  LEGAL  (ART.  932  DO CPC/2015).  
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL. RENAJUD. DESNECESSIDADE DE 
ESGOTAMENTO DAS BUSCAS POR BENS DO DEVEDOR.

1.  "Não  há  falar em nulidade da decisão agravada por usurpação 
de competência  dos  órgãos  colegiados, já que é possível o julgamento 
monocrático  com fundamento na jurisprudência dominante desta Corte, como  no  
caso  vertente,  exegese do art. 932, V, 'a', do Código de Processo  Civil/2015.  
Ademais,  a  possibilidade de interposição de agravo  interno,  em  face  da  
decisão monocrática, afasta qualquer alegação de ofensa ao princípio da 
colegialidade" (AgInt nos EDcl no AREsp 1075965/MG, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 25/05/2018). 

2. O mesmo entendimento adotado para o Bacenjud,  quanto  à 
desnecessidade de esgotamento das buscas por bens   do   devedor,  conforme  
assentado  no  julgamento  do  EREsp 1.086.173/SC  (1ª  Seção,  Rel.  Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.2.2011), deve ser aplicado ao Renajud, 
porquanto se trata de meio colocado  à  disposição  dos  credores para simplificar 
e agilizar a busca de bens aptos a satisfazer os créditos executados.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1.293.757/ES, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14.8.2018)

PROCESSUAL   CIVIL.   ADMINISTRATIVO.   AGRAVO  
INTERNO  NO  RECURSO ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
RESTRIÇÃO  DE  CIRCULAÇÃO  DE VEÍCULO. RENAJUD.  
POSSIBILIDADE.  

1.  O  Superior Tribunal de Justiça possui precedentes favoráveis à 
possibilidade de restrição de circulação de veículo, por via do sistema RENAJUD, 
para viabilizar a localização e apreensão  do  bem,  a  fim  de  que  seja  realizada  
a penhora e a consequente  satisfação  do  crédito  exequendo.  Nesse  sentido, 
as seguintes  decisões  monocráticas:  REsp 1.669.427/RS, Rel. Ministro Mauro  
Campbell  Marques,  DJe  9/6/2017;  AREsp  1.165.070/MG, Rel. Ministro  
Marco Aurélio Bellizze, DJe 7/11/2017; AREsp 1.076.857/MG, Rel. Ministro Luis 
Felipe Salomão, DJe 5/5/2017; AREsp 1.071.742/MG, Rel.  Ministra  Isabel  
Gallotti, DJe 18/4/2017; AREsp 1.062.167/MG, Rel.  Ministro  Antonio  Carlos  
Ferreira,  DJe  5/9/2017;  e  AREsp 1.155.900/MG, Rel. Ministro Moura Ribeiro, 
DJe 2/10/2017.

2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 
1.678.675/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 13.3.2018)

Nesse contexto, sendo medida menos onerosa à parte executada, a anotação 

do nome em cadastro de inadimplentes pode ser determinada antes de exaurida a busca por 

bens penhoráveis.

O segundo aspecto a ser observado diz respeito à discricionariedade do 
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julgador na aplicação do §3º do art. 782: “A requerimento da parte, o juiz pode determinar a 

inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes”. O uso da expressão verbal 

"pode" torna claro que se trata de faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a 

depender das circunstâncias do caso concreto.

Essa interpretação encontra amparo no art. 139, IV, do CPC/2015, segundo o 

qual, no exercício do poder de direção do processo, incumbe ao juiz "determinar todas as 

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 

pecuniária".

Nesse sentido, citam-se recentes precedentes da Segunda Turma:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
INSCRIÇÃO  NOS CADASTROS   DE   INADIMPLENTES.   ART.   782,  §  
3º,  DO  CPC/2015. POSSIBILIDADE.  FACULDADE  DO  JUIZ. 
AFRONTA AO REGRAMENTO LEGAL NÃO CARACTERIZADA.  

1.  Trata-se,  na  origem,  de Agravo de Instrumento interposto  contra  
decisão que, em Execução Fiscal, não autorizou a inclusão do nome da parte 
executada no cadastro de inadimplentes.

2. O art. 782, § 3º, do CPC/2015 dispõe: "A requerimento da parte, o 
juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes".

3. O art. 782, § 3º, do CPC/2015 não possui a abrangência pretendida 
pelo recorrente - impor ao julgador o dever de determinar a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes -, tendo em vista o  uso  da  forma  
verbal "pode", tornando clara que se trata de uma faculdade  atribuída  ao  juiz  a  
ser  por  ele  exercida ou não, a depender das circunstâncias do caso concreto.

4.  Hipótese em que o acórdão recorrido consignou: "não há nos autos 
justificativa  para  que  o Poder Judiciário promova diligência que, precipuamente,  
cabe  às  partes  demandar"  (fl.  26, e-STJ). Sendo assim,  não há violação ao 
regramento legal, mas correta observância a ele. 

5. Recurso Especial não provido. (REsp 1.794.447/AL, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22.4.2019) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO 
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES (SERASA E SPC). ART. 782, § 
3º, DO CPC/2015. FACULDADE DO JUIZ. DESNECESSIDADE NO CASO 
DOS AUTOS. 

1. O acórdão recorrido consignou: "Cinge-se a questão discutida 
nos autos sobre a possibilidade inclusão do nome da parte executada, ora 
Agravada, em cadastros de inadimplentes. O artigo 782, § 3º do CPC/2015 
estabelece que "a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do 
nome do executado em cadastros de inadimplentes". (...) De fato, a inscrição dos 
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devedores é uma faculdade atribuída pela lei processual ao juiz para que, 
considerando a circunstâncias do caso e a necessidade de observância da 
eficiência e da efetividade no processo, adote medida que tem o condão de 
agilizar a execução e atrair o interesse do devedor para a quitação da dívida. Na 
hipótese dos autos, segundo consta na decisão agravada, é desnecessária a 
participação do Poder Judiciário para alcançar os efeitos pretendidos pela parte 
exequente - os quais são também viáveis pela via do protesto. Em síntese, apesar 
de possível, a inscrição dos devedores em cadastros de inadimplentes, no 
momento, não se mostra medida necessária. (fl. 117, e-STJ) 

2. O art. 782, § 3º, do CPC/2015 não possui a abrangência 
pretendida pela recorrente - impor ao julgador o dever de determinar a inclusão 
do nome do executado em cadastros de inadimplentes -, tendo em vista o uso da 
forma verbal "pode", tornando clara que se trata uma faculdade atribuída ao juiz a 
ser por ele exercida ou não, a depender das circunstâncias do caso concreto. 

3. No caso dos autos, o magistrado consignou: "apesar de possível, 
a inscrição dos devedores em cadastros de inadimplentes, no momento, não se 
mostra medida necessária"(fl. 117, e-STJ). Sendo assim, não há violação ao 
regramento legal, mas correta observância a ele. 

4. Recurso Especial não provido. (REsp 1.762.254/PE, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.11.2018)

O terceiro aspecto abordado é a possibilidade de recusa do magistrado em 

incluir o nome do devedor em cadastro de inadimplentes, decorrente da inexistência de 

convênio para negativação pela via eletrônica.

Quanto a esse ponto, a Segunda Turma já se pronunciou no sentido de que “o 

pedido de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, tal como o 

SerasaJUD, nos termos do art. 782, § 3º, do CPC/2015, não pode ser recusado pelo Poder 

Judiciário sob o argumento de que tal medida é inviável em via de execução fiscal” (REsp 

1.799.572/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019). 

Eventuais adversidades momentâneas no sistema eletrônico igualmente não 

representam óbice à adoção dessa medida processual,  haja vista a possibilidade de expedição 

de ofício ao Serasa, por meio físico:

PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO NOME DO 
DEVEDOR EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. PLEITO 
JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

I - O pedido de inclusão do nome do devedor em cadastros de 
inadimplentes, tais como SERASAJUD ou SERASA, nos termos do art. 782, § 3º, 
do CPC/2015, não pode ser recusado pelo Poder Judiciário a pretexto de 
inexistência de convênio para negativação pela via eletrônica, tendo em vista a 
possibilidade de expedição de ofício para atendimento do pleito.
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II - Tal entendimento vai de encontro com o objetivo de promover 
a razoável duração do processo e a cooperação processual, além de impor 
medidas necessárias para a solução satisfativa do feito, conforme interpretação 
dos arts. 4º, 6º e 139, IV, todos do CPC/2015.

III - Recurso especial provido. (REsp 1.736.217/SC, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 1.3.2019)

Essa é a compreensão que melhor se coaduna com a nova disciplina legal. Se 

compete ao juiz da execução efetivar as medidas executivas tendentes à satisfação do crédito, 

a ausência de convênio ou a indisponibilidade do sistema não são motivos suficientes à negativa 

judicial de aplicação do art. 782, §3º, do CPC/2015. A possibilidade de expedição de ofício 

ao banco de dados restritivo, por si só, afasta a razoabilidade da recusa.

Em síntese: a) é possível a utilização do sistema SERASAJUD nos processos 

de Execução Fiscal; b) é legal a realização de pesquisas nos sistemas BACENJUD, 

RENAJUD e INFOJUD, porquanto são meios colocados à disposição da parte executada 

para agilizar a satisfação de seus créditos, não sendo necessário o esgotamento das buscas por 

outros bens do executado; c) sendo medida menos onerosa à parte executada, a anotação do 

nome em cadastro de inadimplentes pode ser determinada antes de esgotada a busca por bens 

penhoráveis; d) o uso da expressão verbal "pode", no art. 782, §3º, do CPC/2015, demonstra 

que se trata de faculdade atribuída ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a depender das 

circunstâncias do caso concreto; e) o magistrado não pode recusar o pedido de inclusão do 

nome do executado em cadastros de inadimplentes, tais como o SERASAJUD, argumentando 

apenas a ausência de convênio ou a indisponibilidade do sistema.

No presente caso, a Corte de origem manteve decisão que indeferiu 

requerimento de inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes do SERASA, 

considerando: a)  ausência momentânea da implementação do envio de ordens judicias e 

acesso ao cadastro do SERASA por meio eletrônico; b) não demonstração da necessidade de 

expedição de ofício ao SERASA; c) o pedido do exequente encontra impedimento no art. 782 

do CPC, que dispõe que a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes 

somente pode ocorrer em execução definitiva de título judicial.

Observa-se, assim, que o acórdão recorrido está em desacordo com a 
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compreensão do STJ sobre a matéria. Não havendo qualquer óbice à aplicação do art. 782 

do CPC/2015 às Execuções Fiscais e não sendo a ausência de convênio ou a indisponibilidade 

do sistema motivo de recusa do pedido de inclusão do nome do executado em cadastros de 

inadimplentes, o magistrado, atendidas as circunstâncias do caso concreto, poderá determinar 

a medida.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso Especial, nos 

termos acima delineados.

É como voto.
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